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ASSUNTO:  RESPOSTA REQUERIMENTO N.º 86/X (4ª)  

 

 
 

Encarrega-me o Senhor Ministro dos Assuntos Parlamentares de enviar 

cópia do ofício n.º 542 de 9 do corrente do Gabinete do Senhor Ministro da 

Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas sobre o assunto supra 

mencionado. 

      

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Pel´A Chefe do Gabinete  

 
Maria José Ribeiro 
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PROC. Nº 57/2009 Exma. Senhora 

Chefe do Gabinete de Sua Excelência o 

Ministro dos Assuntos Parlamentares 

Palácio de S. Bento 

1249 – 068 LISBOA 

 

ASSUNTO:  REQUERIMENTO N.º 86/X/(4ª) – AC DE 26 DE JANEIRO DE 2009 
REGIME DE PAGAMENTO ÚNICO  

 
Em resposta ao ofício n.º 516/MAP remetido por V. Exa. em 27 de Janeiro de 2009, 
relativo ao assunto referenciado em epígrafe, encarrega-me o Senhor Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas de informar: 
 

1. Em 2007 foram formalizados 182.456 pedidos de pagamento ao Regime de 
Pagamento Único (RPU), dos quais 177.452 reuniram condições para cálculo 
de ajuda; 

 
2. No âmbito do RPU, o número de controlos marcados para a campanha de 

2007, foi de 11.249; 
 

3. Dos controlos relativos à campanha 2007, foram executados até agora, 
10.899; 

 
4. Até Junho de 2008 foram efectuados pagamentos a 170.319 agricultores, o 

que representa 96% dos requerentes implicados; 
 

5. Após 30 de Junho de 2008 ficaram por pagar cerca de 10,1 Milhões de Euros, 
referentes a ajudas RPU, de 7.133 agricultores. Note-se porém que, deste 
universo, somente 4.210 beneficiários (4,8 M€) representavam situações de 
controlo por concluir, sendo os restantes casos referentes a deficiências de 
candidatura, para as quais ainda não haviam sido enviadas, pelos 
beneficiários, as respectivas correcções. Actualmente, faltam apenas 
executar 350 controlos, cuja efectivação não foi ainda possível por 
impossibilidades impostas por condições climatéricas adversas, 
designadamente a neve. A conclusão dos referidos controlos ocorrerá a 
tempo dos correspondentes pagamentos serem considerados para 
apuramento ainda no decurso do corrente mês;  

 
6. O intervalo de tempo entre a visita de campo e a recolha dos controlos foi 

em média de 72,8 dias. Entretanto, fruto da implementação de 
aperfeiçoamentos informáticos e processuais, possibilitou o célere envio dos 
relatórios de controlo para o Instituto de Financiamento da Agricultura e 
Pescas, IP., e consequente optimização da sua recolha, tendo assim sido 
possível encurtar, significativamente, o referido tempo médio, cifrando-se 
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este actualmente em 41,5 dias/controlo, sendo portanto de assinalar o 
aumento de eficiência na realização das citadas tarefas; 

 
7. Para 2008 foram apresentados 172.522 pedidos de pagamento a RPU; 

 
8. O número de controlos marcados para RPU, da campanha 2008, é de 

13.167; 
 

9. O número de controlos RPU, da campanha 2008, executados até 31 de 
Dezembro de 2008, foi de 605. Acresce referir que o Ministério da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas está atento aos 
constrangimentos associados à necessidade da execução atempada dos 
controlos, sendo possível afirmar que até 30 de Junho vão ser efectuados 
pagamentos correspondentes a 96% da despesa global da referida 
campanha, estando programados processamentos para Maio e Junho. Para 
além da referida data, Portugal irá utilizar a possibilidade consagrada na 
alínea a) do n.º 1, do artigo 9.º, do Reg. (CE) n.º 883/2006, de 21 de Junho, 
que estabelece um plafond de 4% da despesa paga no âmbito de 
determinada ajuda, para a realização dos restantes pagamentos. 

 
 

Com os melhores cumprimentos, 
 

 
 
 

O Chefe do Gabinete 
 

 

(Miguel Braga) 




